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ATA Nº 13/2019 - REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA E DO CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUNICÍPIO DE PARAIBUNA - IPMP. 
  

   Aos Catorze (14) dias do mês de Agosto do ano dois mil e 
dezenove (2019), reuniram-se os membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal, exceto o 
membro Suely Aparecida Faria dos S. Barros (certidão de óbito anexo) para a seguinte ordem 
do dia: 1) Carteira de Investimentos Julho/19; 2) Balancete Julho/19 sua análise e 
Quadro de Investimentos e outros assuntos pertinentes ao órgão. 

1) O Comitê de Investimentos apresentou a carteira de Investimentos referente ao 
mês de Julho/19 que obteve retorno de -0,13% durante o mês e a meta atuarial no mesmo 
período foi de 0,72%, no período a carteira teve retorno de 6,75% e a meta foi de 5,94%. 
Ressaltou que todos os ativos estão enquadrados perante a resolução e política de 
investimentos. O patrimônio líquido do RPPS fechou o mês em R$ 64.351.752,36 (Sessenta e 
Quatro Milhões, Trezentos e Cinquenta e Um Mil, Setecentos e Cinquenta e Dois Reais e 
Trinta e Seis Centavos) com recursos aplicados em Renda Fixa e Variável conforme 
demonstra o relatório analítico dos investimentos (anexo). 

Foi informado aos membros sobre o retorno do fundo FIDC PREMIUM SENIOR, 
que rentabilizou -49,36% onde houve uma queda no valor das cotas que em Junho/19 fechou 
em 1,42298773 e Julho/19 em 0,72065907 e também devido ao fato relevante apresentado 
pela Finaxis Corretora onde diz que os recursos livres que compunham a carteira dos fundos 
foram objeto de penhora judicial no âmbito de cumprimento de sentença para pagamento de 
honorários advocatícios no valor de R$ 2.854.955,16, originários de condenação em 
embargos à execução opostos no âmbito de execução de título extrajudicial que o fundo 
movia contra determinado sacado. O custodiante está tomando as providências cabíveis com 
o objetivo de substituir a constrição sobre o caixa por outros ativos que atualmente compõe a 
carteira do fundo e reverter a decisão supra mencionada (fato relevante anexo). 

Foram encaminhados e reencaminhados e-mails (cópias anexas) para áreas de gestão 
e movimentação do fundo solicitando informações e esclarecimentos sobre o mesmo.   

2) A contadora apresentou aos conselhos o balancete referente ao mês de Julho/19; 
quadro de investimentos e sua análise, para a devida apreciação, como segue: 

 
   MENSAL 
Mês  Receita  Despesa Empenhada  Superavit 
Julho  R$ 2.366.285,83 R$ 476.811,18  R$ 1.889.474,65 
   

ACUMULADA 
    Receita  Despesa   Superavit 

R$ 7.399.341,60 R$ 3.389.780,87 R$ 4.009.560,73 
 
Após a análise dos documentos os membros do Conselho Fiscal emitem PARECER 

FAVORÁVEL A APROVAÇÃO DOS MESMOS. 
 
3) Foram apresentados orçamentos para aquisição de sistemas; equipamentos e 

materiais de consumo como segue: 
 
SISTEMA DE PÉRICIAS MÉDICA 
 
GDA SOLUTIONS   VALOR GLOBAL   R$   7.200,00    
VALFORTE     VALOR GLOBAL  R$ 10.000,00   
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PICOLOTEC TECNOLOGIA  VALOR GLOBAL  R$ 13.200,00  
Sendo vencedor GDA SOLUTIONS. 
 
A empresa GDA SOLUTIONS, por seu representante legal, compareceu na reunião 

ordinária para apresentação da empresa e demonstração do sistema.  
 
MICROONDAS 
 
MARLON SANTOS OLIVEIRA 41604177870   R$ 550,00  
MARFMÓVEIS EIRELI EPP      R$ 679,00 
DIEGO F. LENZI DE LEMOS ME     R$ 789,00 
 
Sendo vencedor MARLON SANTOS OLIVEIRA 41604177870. 
 
AR CONDICIONADO – 02 UNIDADES 
 
STR UNIAR COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS R$ 3.114,00 
HOKMA AR CONDICIONADO     R$ 4.100,00 
TOP AR CLIMATIZAÇÃO     R$ 4.400,00 
 
Sendo vencedor STR UNIAR COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS 
 
SEGURO DO IMÓVEL 
 
BANCO DO BRASIL   R$ 1.507,37   
CAIXA ECONOMICA FEDERAL R$ 1.729,95  
BANCO BRADESCO   R$ 2.169,56  
 
Sendo vencedor BANCO DO BRASIL 

 
Procedeu-se também a aprovação do aditamento de contrato de prestação de serviços 

de perícia médica pelo período de 12 (meses) conforme estipulado em contrato.  
Foram eleitos pelo conselho os membros da Comissão de Licitações, sendo Jonatas 

Oliveira de Almeida – Presidente, Ana Flávia Nogueira Santos da Silva e José Bento de 
Araújo Medeiros.  

Foi encaminhado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, convite para o Curso Regime 
Previdenciário nos municípios, a ser realizado no dia 13/09/2019 em São Paulo, oferecido 
pela Confederação Nacional dos Municípios – CNM, onde os interessados deverão fazer a 
inscrição no site do órgão. 

O gerente de relacionamento do Branco do Brasil, Ademilson Mendes Bispo, se 
propôs a comparecer na próxima reunião ordinária para explanação sobre investimentos para 
os novos membros do conselho.  

Foi levado ao conhecimento do conselho que o município recorreu na ação proposta 
pelo IPMP com finalidade em regularizar os lotes denominados areião que foram repassados 
ao instituto como pagamento de dívida previdenciária, em meados de 1991.  

Foi solicitado pelo Presidente informações quanto ao andamento do curso online de 
certificação CPA10 ministrado pelo professor Aparecido Conceição, uma vez que é 
necessária a certificação para atendimento a Lei 13.846 de 18 de junho de 2019 artigo 31 e 
artigo 8ºB incisos I e II, que altera a Lei 9.717/98.  

Novamente, o presidente do RPPS solicitou ao conselheiro Jonatas que atua junto ao 
setor de planejamento que solicitasse ao Sr. Edson agilidade na solicitação de nova vistoria e 
emissão do auto de vistoria do Corpo de Bombeiros.  
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O Presidente solicitou aos representantes dos poderes executivo e legislativo que 
encaminhe as guias de receitas no prazo máximo de 02 dias do pagamento.  

Foi ainda solicitado pelos membros esclarecimentos sobre o repasse 
patronal/servidor proveniente de indenizações trabalhistas à professores e outros servidores 
municipais, tendo em vista notícia publicada no site da Prefeitura Municipal de Paraibuna, a 
qual informa que o governo municipal já pagou mais de R$ 2,5 milhões em precatórios e 
sentenças judiciais, retroativos a 1° de janeiro de 2017, o qual o Presidente encaminhará 
oficio para a Prefeitura solicitando as informações.  

Nada mais tendo a ser falado ou discutido, para constar lavrou-se à presente ata, que 
segue abaixo assinada. 

 
Sala das reuniões, 14 de Agosto de 2019. 
 
 

 
 
GUILHERME JOSÉ DOS SANTOS   JOSÉ CRISTINO DO PRADO 
       Presidente Interino IPMP     Membro CMP 
 
 
 
 
 
JONATAS OLIVEIRA DE ALMEIDA MARCO ANTONIO DE LIMA FREITAS 

Membro CMP     Membro CMP 
 

 
 
 
 
ANA FLÁVIA NOGUEIRA SANTOS DA SILVA ARINE APARECIDA DAS NEVES 

Membro CMP      Membro CF 
 
 
 
 
 

          JOSÉ BENTO DE ARAÚJO MEDEIROS 
            Membro CF 

 
 
 
 
 
 
 
 


